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事 由 ：

Assun to 更新【預防新型冠狀病毒肺炎】四份指引

Actualização das 4 Orientações sobre “ Prevenção da pneumonia 
causada pelo novo tipo de coronavírus”

茲收到衛生局通知，衛生局更新了【給公眾的建議】、【美食攤位活

動的管理建議】及【會議、講座、考試及同類型集體聚會的管理建議】

三份指引。

另外，因即將恢復內地旅行團來澳政策，衛生局亦更新了【給旅行

團組織者的建議】指引，對旅行團須遵守的防疫政策內容作出更新。

現附上衛生局更新的相關指引以供知悉。更多資訊可瀏覽抗疫專頁

(https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19)。如有垂詢，敬請聯絡衛

生局疾病預防及控制中心（電話︰28533525）。

耑此，順頌

台祺

Na sequência da notificação dos Serviços de Saúde, foram actualizadas as três 
seguintes orientações somente na versão chinesa, nomeadamente: as “Recomendações 
para o público”, as “Recomendações para gestão de actividades onde existam espaços 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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為預防新型冠狀病毒肺炎，衛生局呼籲所有居澳人士留意特區政府的疫情資訊，配合

當局各項預防措施；同時應注意個人衛生、環境衛生及食物衛生，尤其包括︰ 

 

1. 個人預防 

1.1 避免前往受疫情影響的國家和地區； 

1.2 保持適當社交距離，避免聚集/聚會； 

1.3 離家外出時要佩戴口罩； 

1.4 經常以水和皂液洗手或以酒精搓手液搓手，未洗手前避免接觸口、鼻、眼； 

1.5 打噴嚏或咳嗽時應用紙巾掩着口鼻，及儘快洗手；沒有紙巾時應用衣袖或肘部掩着口

鼻，而不應用手掌掩着口鼻； 

1.6 如廁後應蓋上廁板沖廁，並徹底洗手； 

1.7 不要與他人共用毛巾； 

1.8 經常清潔消毒家居或工作場所中手容易接觸的地方； 

1.9 處理被分泌物或排泄物污染的物品或地方時應戴上手套； 

1.10 避免到人多擠迫的地方逗留，特別是免疫力低的人士； 

1.11 避免與發熱、乾咳、乏力、咽痛、嗅（味）覺減退、腹瀉或其他呼吸道症狀的病人作近

距離接觸； 

1.12 如有發熱、乾咳、乏力、咽痛、嗅（味）覺減退、腹瀉或其他呼吸道症狀等不適，須佩

戴口罩，及時就醫。 

1.13 使用澳門健康碼如實作出健康申報，並於進入場所時掃描場所二維碼作行程記錄。 

 

2. 環境衛生 

2.1 經常清潔消毒家居、工作場所及公共場所中手容易接觸的地方，例如傢具表面、牆壁、

地板、扶手、門把、電梯按鈕、電腦鍵盤等； 

2.2 確保公眾接待的地方有抹手紙和酒精搓手液； 

2.3 確保衛生間內備有皂液、一次性的紙巾或乾手機供使用，切忌使用公用毛巾； 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/v5HWCDG1sFmQ8drfeIJIRA/ch
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2.4 確保渠道通暢，沒滲漏；排水渠有隔氣彎管，至少每星期一次於每一排水口注入半公升

的清水，確保管內儲水，以防病原體傳播； 

2.5 保持衛生間清潔及通風良好，根據衛生狀況加強清潔消毒次數； 

2.6 所有使用的空間儘可能經常打開窗戶，保持環境清潔及空氣流通；倘為密封空間，應保

證通風系統運作有效，經常清潔和維護通風系統； 

2.7 地面、地毯、牆壁或其他地方如被分泌物或排泄物弄污，應立即清潔消毒：以具吸水力

物料作初步清理，再以 1:10 漂白水消毒被污染的表面及鄰近範圍，待漂白水留在表面

30 分鐘後，再以清水沖洗並抹乾； 

2.8 一次性使用的物品，使用後絕不可再供他人使用，應適當地包裹和棄置； 

2.9 多次使用的物品，在供他人使用前必須嚴格清潔和消毒。 

 

可能存在新型冠狀病毒肺炎傳播的地方︰ 

詳見抗疫專頁（https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19） 

 

澳門特別行政區政府衛生局 

疾病預防及控制中心 

https://www.ssm.gov.mo/apps1/PreventCOVID-19/ch.aspx#clg17046
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Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus -  

Recomendações para o público 
 

Versão actualizada (Clique aqui)  

 

Para prevenir a pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus, os Serviços de Saúde 

apelam todos os residentes de Macau a prestar atenção às informações epidémicas do 

Governo e a cooperarem com várias medidas de precaução, prestando atenção à higiene 

pessoal, higiene ambiental e higiene alimentar, incluindo, em particular: 

 

1. Prevenção individual  

1.1 Evitar deslocações a países ou regiões afectados pela pneumonia causada pelo novo 

tipo de coronavírus; 

1.2 Manter uma distância social adequada, evitar aglomerações/agrupamentos; 

1.3 Usar máscaras fora da casa;  

1.4 Lavar as mãos frequentemente com água e sabão ou com álcool. Evitar tocar a boca, 

o nariz e os olhos antes de lavar as mãos; 

1.5 Cobrir a boca e o nariz com um lenço de papel quando espirrar ou tossir e lave as 

mãos o mais rápido possível; quando não tiver lenço, usar a manga da camisola ou 

cotovelo em vez das palmas das mãos; 

1.6 Baixar a tampa da sanita e lavar as mãos de imediato após uso;  

1.7 Não compartilhar toalhas; 

1.8 Sempre limpar e desinfectar os locais facilmente acessíveis às mãos em casa ou no 

local de trabalho; 

1.9 Usar luvas ao limpar objectos ou locais contaminados com secreções ou excreções; 

1.10 Evitar ficar em lugares lotados, em especial as pessoas com baixa imunidade;  

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/v5HWCDG1sFmQ8drfeIJIRA/pt
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1.11 Evitar o contacto próximo com pacientes com febre, tosse seca, fadiga, dor de 

garganta, diminuição do olfato (paladar), diarreia ou outros sintomas do tracto 

respiratório; 

1.12  No caso de apresentar febre, tosse seca, fadiga, dor de garganta, diminuição do 

olfato (paladar), diarreia ou outros sintomas do tracto respiratório, procurar 

tratamento médico o mais rápido possível e usar uma máscara. 

1.13  Declarar o seu estado de saúde, de forma honesta, no Código de Saúde de Macau, 

e escanear o código QR do local para registo de itinerários aquando entrar no local 

 

2. Higiene ambiental 

2.1 Quanto às casas, aos locais de trabalho e aos espaços públicos, devem ser 

frequentemente limpos e desinfectados, superfícies de móveis, paredes, chão com 

tacos de madeira, corrimões, maçanetas, botões de elevadores, teclados de 

computadores e outros objectos e locais onde se toca mais com as mãos; 

2.2 Assegurar, nos locais de atendimento ao público, toalhetes de papel e gel de álcool; 

2.3 Assegurar que as casas de banho têm disponíveis sabão líquido e toalhetes 

descartáveis ou secadores de mãos, e evitar usar toalhas para uso comum; 

2.4 Assegurar que os esgotos estão desobstruídos e que não há infiltrações de água; os 

drenos de água devem ter tubos em U; em cada ralo deve ser colocado meio litro 

de água limpa pelo menos uma vez por semana deitar para assegurar o 

armazenamento de água nos tubos e evitar a propagação de patógenos; 

2.5 As casas de banho devem ser mantidas limpas e bem arejadas, e organizados os 

horários de limpeza e desinfecção de acordo com as condições de higiene; 

2.6 Todos os espaços internos devem ter sempre as janelas abertas para manter o 

ambiente limpo, seco e bem ventilado; no caso de espaços fechados, deve ser 
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assegurado o funcionamento eficaz do sistema de ventilação, assim como também 

a sua limpeza e regular manutenção; 

2.7 No caso de contaminação do chão, tapetes, paredes ou outros espaços com 

secreções ou excreções, tais devem ser imediatamente limpos e desinfectados, 

usando material absorvente para proceder a uma limpeza preliminar e, em seguida, 

usar lixívia diluída na proporção de 1:10 para desinfectar as superfícies 

contaminadas e as áreas adjacentes, devendo ser lavadas e secas após a lixívia 

permanecer durante 30 minutos; 

2.8 Os itens descartáveis nunca devem ser usados por outros e, após uso, devem ser 

devidamente embrulhados e descartados; 

2.9 Os objectos de uso repetido devem ser cuidadosamente lavados e desinfectados 

antes do seu uso por utentes. 

 

Territórios prováveis de transmissão da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus: 

Para informações detalhadas, consulte a Página Electrónica Especial Contra Epidemias 

(https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19). 

 

Centro de Prevenção e Controlo de Doenças 

Serviços de Saúde da Região Administrativa Especial de Macau 

https://www.ssm.gov.mo/apps1/PreventCOVID-19/pt.aspx#clg17046
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本技術指引由主管實體監督相關個人及公共或私人實體執行。根據《傳染病防治法》 

第三條合作義務的規定，為達至預防、控制和治療傳染病的目標，個人及公共或私人實體

均有義務與主管實體依法緊密合作，遵守主管實體所發出的命令及指引。本技術指引不妨

礙主管實體根據實際情況作出更為具體及嚴格的命令及指引。 

 

人群聚集和面對面接觸是促使新型冠狀病毒傳播的重要因素，美食攤位活動的參加

人數眾多，且參加者需要除下口罩進食，傳播風險相對較高。為降低病毒在美食攤位活動

期間散播的風險，特制定本指引。主辦單位及參加者須切實遵守。 

 

（一）  對顧客的管理 

1.1. 適當控制人流，人流過多時應暫停進入，讓顧客在空曠地方排隊。 

1.2. 為所有入場的顧客測量體溫，要求出示【澳門健康碼】。如遇發熱或呼吸道症狀的

人士，謝絕進入。 

1.3. 在入口處張貼場所二維碼，供巿民進場時掃碼作行程記錄。 

1.4. 在入口處、各攤位及其他適當的位置放置酒精搓手液，供顧客使用。 

1.5. 要求所有入場的顧客全程配戴口罩，只有在必要時（例如：進食時）才可除下口罩。 

1.6. 經常與他人保持至少 1 米的距離。 

1.7. 安排專門地方供顧客飲食，不允許其在攤位前飲食。 

1.8. 餐桌必須保持至少 1 米的距離，應定時並加密以 1:100 稀釋漂白水清潔消毒。建

議使用 4 人餐桌，以減少非同行人員共桌，或長桌上設置至少半米高的防水阻隔

板。 

1.9. 避免顧客自取食品、佐料、餐具等，建議由工作人員按次或按量提供，或採取其他

避免食品、佐料、餐具被污染的措施。 

1.10. 遊戲攤位、體驗活動等應儘量避免共用設備和用具，或於每次使用後以 1:100 稀

釋漂白水清潔消毒。 

1.11. 在活動場地內豎立標示提醒顧客勿聚集及注意個人衛生。 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/wbS1OngUiMwujevOluPrVA/ch
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（二） 對活動及工作人員的管理 

2.1 因應場地大小及上述管制人流的要求，適度調整活動的規模、攤位的數量等。 

2.2 每天為所有工作人員、表演者測量體溫，要求提交【澳門健康碼】。任何時候發現

有發熱或呼吸道症狀的人員，謝絕進入。 

2.3 所有工作人員、表演者應全程配戴口罩，只有在必要時才可除下口罩（例如進食、

表演時）。 

2.4 經常與他人保持至少 1 米的距離。 

2.5 如表演者因表演性質不能配戴口罩，應遵守【預防新型冠狀病毒肺炎－集體節慶、

文娛、康體活動的管理建議】的相關措施。 

2.6 錯峰安排不同團隊進行排練或表演。 

2.7 為不同單位或團隊安排獨立的空間，儘量避免不同單位或團隊的人員混雜在一起。 

2.8 同一單位或團隊的人員應儘量留在獲分配的空間內用餐，或分時段錯峰進行。 

2.9 美食攤位的工作人員應經常以清水和梘液洗手，或以酒精搓手液搓手，尤其是在咳

嗽、打噴嚏、如廁及接觸食品前；未洗手前避免接觸口、鼻、眼。 

2.10 注意食品安全：有關措施請參閱市政署的【預防新型冠狀病毒肺炎的食品安全衛生

指引】及【預防新型冠狀病毒肺炎 – 消毒冷鏈設備和貨物的衛生指引】。 

2.11 每天記錄在各攤位內工作的人員名單及聯絡方法，以便出現個案時可及時進行接

觸者的管理。 

2.12 如有大量工作人員或表演者患病，應通知主辦單位及衛生局疾病預防及控制中心。 

 

（三）  環境衛生 

3.1 加強並加密活動場地內設備及物品的清潔消毒，尤其桌面、座位、衛生間及手容易

接觸的地方。 

3.2 衛生間內應備有足夠的洗手液和一次性紙巾，並確保設備妥善運作。 

3.3 有關廚具、餐具、食具等的清潔消毒，請參閱市政署的【清潔和消毒餐飲用具的衛

生指引】。 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/rPcLiK9n8MBNLU8AprFp8Q/ch
https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/rPcLiK9n8MBNLU8AprFp8Q/ch
https://www.foodsafety.gov.mo/
https://www.foodsafety.gov.mo/
https://www.foodsafety.gov.mo/
https://www.foodsafety.gov.mo/c/default
https://www.foodsafety.gov.mo/c/default
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3.4 保持室內足夠鮮風；若使用空調系統，應維持鮮風和過濾系統的良好運作和清潔消

毒。 

 

個人衛生、環境及物品清潔消毒、空調通風等相關指引請參閱抗疫專頁 : 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19 

 

澳門特別行政區政府衛生局  

疾病預防及控制中心 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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預防新型冠狀病毒肺炎－美食攤位活動的管理建議 

Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus – 
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Versão actualizada (Clique aqui)  

 

 

A entidade competente supervisiona a implementação das orientações técnicas por parte dos 

indivíduos e entidades públicas ou privadas relacionadas. De acordo com o artigo 3.º da “Lei de 

prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis”, na prossecução dos fins de 

prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis, as pessoas e as entidades públicas 

ou privadas têm o dever de, nos termos legais, colaborar com as entidades competentes bem 

como cumprir as ordens e orientações por elas emitidas. As orientações técnicas não impedem as 

entidades competentes de elaborar as ordens e orientações mais específicas e rigorosas de acordo 

com a situação real. 

A aglomeração de pessoas e o contacto directo são factores que contribuem 

significativamente para a transmissão do novo coronavírus. Tendo em conta a previsão de uma 

elevada participação de pessoas nas actividades onde existem espaços de gastronomia e que estas 

necessitam de remover a máscara para comer, o risco de uma eventual propagação é 

relativamente alto. Assim, de modo a reduzir o risco de disseminação do vírus durante a 

realização de actividades onde existem espaços gastronómicos, foram elaboradas as seguintes 

orientações, que devem ser cumpridas de forma escrupulosa pelas entidades organizadoras e 

pelos participantes. 

I. Gestão de clientes 

1.1 O fluxo de entrada de pessoas nos espaços deve ser devidamente controlado. Caso haja 

um grande número de pessoas, a entrada deve ser temporariamente suspensa e os 

clientes devem aguardar em fila na parte de fora do espaço; 

1.2 Todos os clientes que entram nos locais onde se realize a actividade devem ser sujeitos 

a medição de temperatura corporal e deve ser exigida a apresentação do “Código de 

Saúde de Macau”; e deve ser recusada a entrada a qualquer pessoa com febre ou 

sintomas do tracto respiratório; 

1.3 Deve ser afixado o Código QR do local nas entradas, para que o púlbico possa  

escaneá-lo quando entrar no local, para registar o seu itinerário.   

1.4 Deve ser colocada solução antiséptica de base alcoólica nas entradas, em todos 
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expositores / tendas e nos demais locais onde haja a presença de clientes; 

1.5 Todas as pessoas que entrem nos locais onde se realize a actividade devem usar 

máscara durante toda a actividade e permanência no local, apenas podendo removê-la 

quando necessário (nomeadamente, durante as refeições); 

1.6 Deve ser mantida a distância mínima de 1 metro uns dos outros; 

1.7 Devem ser disponibilizados locais específicos destinados aos clientes para refeições. 

É proibido comer ou beber em frente dos expositores/tendas; 

1.8 Dever ser mantida uma distância mínima de um (1) metro entre as mesas de refeição, 

devendo estas ser desinfectadas de forma regular e frequente, com lixívia diluída em 

1:100. Recomenda-se o uso da mesa de refeição para um máximo de 4 pessoas de 

modo a evitar ter outras pessoas desconhecidas na mesma mesa ou no caso de mesas 

compridas se possível instalar divisórias impermeáveis com um mínimo de meio metro 

de altura; 

1.9 De modo a evitar que sejam os clientes a escolher a comida, temperos e talheres 

recomenda-se que sejam os funcionários a fornecer estes serviços ou sejam criadas 

outras condições ou outras medidas que evitem o contacto e consequente 

contaminação de comida, temperos e talheres pelos clientes; 

1.10 Nos locais onde existam jogos e actividades experimentais deve ser evitada a partilha 

de equipamentos e caso sejam usados utensílios, estes devem ser esterilizados após 

uso, com lixívia diluída em 1:100; 

1.11 No local das actividades, devem ser afixados avisos a que alertem e recordem os 

clientes para não efectuar aglomerações e prestar atenção à higiene pessoal. 

II. Gestão de actividades e de funcionários 

2.1 As entidades devem ajustar a actividade ao espaço disponível, em particular o numero 

de expositores/tendas, tendo em conta os requisitos acima mencionados em particular 

o controlo do fluxo de pessoas; 
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2.2 Todos os funcionários e artistas devem ser sujeitos, diariamente, à medição da 

temperatura corporal e deve-lhes ser solicitado a apresentação do “Código de Saúde 

de Macau”; A entrada de qualquer pessoa que a qualquer momento tenha febre ou 

sintomas respiratórios deve ser recusada; 

2.3 Todos os funcionários, artistas, etc., deve ser solicitado o uso permanente de máscara 

durante toda a actividade, apenas podendo removê-la quando necessário (como é o 

caso das refeições ou de actuação no espectáculo); 

2.4 Deve ser mantida a distância mínima de 1 metro uns dos outros; 

2.5 Caso, dada a natureza da actividade, os artistas não possam usar máscara, devem 

observar as medidas previstas no documento intitulado “ Prevenção da pneumonia 

causada pelo novo tipo de coronavírus –Recomendações para gestão de festivais 

colectivos e actividades culturais, recreativas e desportivas” ; 

2.6 Os ensaios ou espectáculos, que envolvam diferentes grupos, devem ser realizados em 

diferentes períodos; 

2.7 Devem ser criados espaços separados, para diferentes unidades ou grupos, de forma a 

evitar que haja misturas, tanto quanto possível, entre os membros dos vários unidades 

ou grupos; 

2.8 Os membros da mesma unidade ou grupo devem fazer as refeições no espaço que lhe 

é destinado, tanto quanto possível, ou as mesmas devem ser efectuadas em diferentes 

períodos; 

2.9 Os funcionários das tendas de gastronomia devem sempre lavar as mãos 

frequentemente com água e sabão ou com álcool, especialmente após tossir, espirrar, 

ir à casa de banho e antes de tocar nos alimentos; Evitar tocar na boca, no nariz e nos 

olhos antes de lavar as mãos; 

2.10 Prestar atenção na segurança alimentar: para as respectivas medidas, consulte as 

“Orientações de Higiene e Segurança Alimentar para Prevenir a Pneumonia causada 

pelo Novo Tipo de Coronavírus” e “Prevenção da Pneumonia causada pelo Novo Tipo 



 
 

 
澳 門 特 別 行 政 區 政 府 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

衛   生   局 

Serviços de Saúde 

疾病預防及控制中心 

技術指引 

Orientações técnicas 

Centro de Prevenção e 

Controlo de Doenças 

N.º: 129.CDC.NDIV.GL.2020 

Versão: 5.0 

Data de elaboração: 2020.09.24  

Data de revisão: 2022.10.21 

Página: 4/4 

預防新型冠狀病毒肺炎－美食攤位活動的管理建議 

Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus – 

Recomendações para gestão de actividades onde existam espaços de 

gastronomia  
 

de Coronavírus - Orientações de Higiene de desinfecção de equipamentos de cadeia 

de frio e mercadorias ” do Instituto para os Assuntos Municipais; 

2.11 Deve ser efectuado um registo diário dos funcionários que trabalham em cada 

expositor/tenda e seus contactos, para facilitar a sua localização em tempo expedito 

caso seja detectada alguma situação anormal; 

2.12 Caso se verifique alguma situação anormal, haja um aumento repentino de pessoas 

doentes entre os funcionários ou artistas, as entidades organizadoras e o Centro de 

Prevenção e Controlo de Doenças dos Serviços de Saúde devem ser notificados.  

III. Saúde ambiental 

3.1 Devem ser intentificada a limpeza e desinfecção de equipamentos e materiais em locais 

das actividades, em especial, mesas, assentos, instalações sanitárias e nomeadamente 

locais onde haja permanente contacto com as mãos; 

3.2 Devem ser disponibilizados, nas instalações sanitárias, sabão líquido e toalhas de papel 

descartáveis ou secadores de mãos em quantidade suficiente e deve ser assegurado o 

funcionamento normal do equipamento; 

3.3 Para limpeza e desinfecção de utensílios de cozinha, louças, talheres, etc., consulte as 

“Orientações higiénicas para limpeza e sanitização/desinfecção de equipamentos de 

restauração e utensílios de alimentos” do Instituto para os Assuntos Municipais; 

3.4 Nos espaços fechados deve ser assegurada a manutenção de ar fresco suficiente; casos 

seja necessária a actualização do ar-condicionado, este deve ser mantido em bom 

funcionamento do sistema de ar fresco e filtro, bem como devem ser feitas, de forma 

regular a limpeza e desinfecção destes equipamentos. 

Para orientações sobre ventilação e uso de ar-condicionado em estabelecimentos públicos, 

limpeza e desinfecção ambiental e de material, higiene pessoal, entre outras, consulte a Página 

Electrónica Especial contra Epidemias: https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19. 

Centro de Prevenção e Controlo de Doenças 

Serviços de Saúde da Região Administrativa Especial de Macau 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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查閱最新版本（按此進入） 

 

本技術指引由主管實體監督相關個人及公共或私人實體執行。根據《傳染病防治法》 

第三條合作義務的規定，為達至預防、控制和治療傳染病的目標，個人及公共或私人實體

均有義務與主管實體依法緊密合作，遵守主管實體所發出的命令及指引。本技術指引不妨

礙主管實體根據實際情況作出更為具體及嚴格的命令及指引。 

 

人群聚集和面對面接觸是促使新型冠狀病毒傳播的重要因素，為降低病毒在會議、講

座、考試及同類型集體聚會期間散播的風險，特制定本指引。 

 

（一） 人員的管理 

1.1. 如活動期間所有人士(包括工作人員、參加者等)均完成新型冠狀病毒疫苗初種系列

的全程接種（滅活或信使核糖核酸疫苗初種系列的全程接種為 2 劑）達 14 天，或

持有 48 小時內作出的新冠病毒核酸檢測陰性報告，則可容許入場人數控制在場地

一般可容納人數的上限 75%；否則，控制入場人數在場地一般可容納人數的 50%

或以下。 

1.2. 為所有入場人士測量體溫，並要求提交【澳門健康碼】。任何時候發現有發熱或呼

吸道症狀的人士，謝絕進入場地。 

1.3. 在入口處張貼場所二維碼，供巿民進場時掃碼作行程記錄。 

1.4. 所有入場人士在集體聚會期間應戴上口罩。 

1.5. 經常與他人保持至少 1 米的距離。 

1.6. 若參加人數眾多，應分段安排參加者進入和離開場地；如條件允許，建議因應實際

情況調整出入口，避免過多人員於同一時間在同一出入口聚集。 

1.7. 入場時，儘量讓參加者在空曠地方排隊。排隊時，人與人之間應保持至少一隻手臂

長度的距離。 

1.8. 儘量為不同組織安排獨立的空間，避免不同組織的人員混雜在一起。 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/vVT1E0iTKVDef2W7FYMSBQ/ch
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1.9. 儘可能不安排集體聚餐；倘需要，應遵守【預防新型冠狀病毒肺炎－舉辦或參加餐

飲聚會活動須知】內的措施。 

1.10. 在場所內豎立標示提醒參加者勿聚集及注意個人衛生，並勸籲聚集的人士散開或

離開。 

1.11. 如有大量參加者患病，應通知主辦單位及衛生局疾病預防及控制中心。 

 

（二） 環境衛生 

2.1 加強場地內設備及物品的清潔消毒，尤其桌面、座位、衛生間及手容易接觸的地方。 

2.2 座位必須保持至少 1 米的距離，並於每次使用後以 1:100 稀釋漂白水進行清潔消

毒。 

2.3 儘量避免共用設備和用具，或於每次使用後以 1:100 稀釋漂白水進行清潔消毒。 

2.4 衛生間內應備有足夠的洗手液和一次性紙巾或乾手機，並確保設備妥善運作。 

2.5 在場地入口處及其他適當的位置放置酒精搓手液，供在場人士使用。 

2.6 保持室內足夠鮮風；若使用空調系統，應維持鮮風和過濾系統的良好運作和清潔消

毒。 

 

個人衛生、環境清潔消毒、空調通風等相關指引請參閱抗疫專頁 : 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19 

 

澳門特別行政區政府衛生局  

疾病預防及控制中心 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/nPgr6CU624BiTONBSa0yg/ch
https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/nPgr6CU624BiTONBSa0yg/ch
https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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Versão actualizada (Clique aqui) 

 

A entidade competente supervisiona a implementação das orientações técnicas por parte dos 

indivíduos e entidades públicas ou privadas relacionadas. De acordo com o artigo 3.º da “Lei de 

prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis”, na prossecução dos fins de 

prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis, as pessoas e as entidades públicas 

ou privadas têm o dever de, nos termos legais, colaborar com as entidades competentes bem 

como cumprir as ordens e orientações por elas emitidas. As orientações técnicas não impedem as 

entidades competentes de elaborar as ordens e orientações mais específicas e rigorosas de acordo 

com a situação real. 

A aglomeração de pessoas e o contacto directo são factores que contribuem 

significativamente para a transmissão do novo coronavírus. Para reduzir o risco de disseminação 

do vírus durante reuniões, palestras, exames e de encontros similares, foram elaboradas as 

presentes orientações. 

I. Gestão de pessoal 

1.1 Se as pessoas (incluindo funcionários, participantes, etc.) da actividade tiverem concluido 

por 14 dias ou supeior do esquema inicial das vacinas contra a COVID-19  (o esquema 

vacinal completo da série de vacinação inicial da vacina inactivada ou vacina de mRNA 

é constituído por 2 doses) , ou que possuam resultado negativo do teste de ácido nucleico 

para COVID-18, realizado dentro de 48 horas, nessa situação, é permitida a lotação 

máxima de 75% da capacidade do local; caso contrário, a lotação máxima permitida é de 

50 % da capacidade do local;    

1.2 Todas as pessoas que entram no local devem ser sujeitas a medição de temperatura e 

solicitadas a apresentação do Código de Saúde de Macau; a qualquer pessoa com febre ou 

sintomas respiratórios a qualquer momento deve ser recusada entrada; 

1.3 Deve ser afixado o Código QR do local nas entradas, para que o púlbico possa  escaneá-

lo quando entrar no local, para registar o seu itinerário. 

1.4 Todos os participantes que entram devem usar máscara durante a reunião de grupo; 
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1.5 Deve ser mantida a distância mínima de 1 metro uns dos outros; 

1.6 No caso de elevado número de participantes, os participantes devem ser organizados em 

horários diferentes para entrada e saída do local; se as condições o permitirem, a entrada e 

saída deve ser ajustada conforme a situação real, evitando assim a concentração de muitas 

pessoas a entrarem e saírem ao mesmo tempo; 

1.7 Aquando da entrada, deve ser permitido que os participantes esperem em fila em espaço 

aberto; na fila, deve ser mantida a distância mínima de um braço uns dos outros; 

1.8 Para diferentes grupos, devem ser organizados espaços separados, para evitar misturar, 

tanto quanto possível, membros dos vários grupos; 

1.9 Deve ser evitada a organização de refeições em grupo tanto quanto possível, devendo, se 

necessário, ser seguidas as medidas de “Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo 

de coronavírus - Informações importantes sobre a realização ou participação em 

actividades com oferta de comidas e bebidas”; 

1.10 No local das actividades, devem ser afixados avisos a lembrar os participantes para não se 

reunirem e darem atenção à higiene pessoal, e instar as pessoas aglomeradas para se 

dispersarem ou deixarem o local; 

1.11 Em caso de um aumento repentino do número de participantes com doença, devem ser 

notificados os organizadores o Centro de Prevenção e Controlo de Doenças dos Serviços 

de Saúde. 

II. Saúde ambiental 

2.1 Devem ser feitas a limpeza e desinfecção de equipamentos e materiais em certos locais das 

actividades, em especial, mesas, assentos, casas de banho e em locais de fácil acesso a 

mãos; 

2.2 Todos os assentos devem ser mantidos a uma distância mínima de 1 metro e devem ser 

regulamente desinfectados com lixívia diluída em 1:100 após uso; 
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2.3 Deve ser evitada a compartilha de equipamentos e utensílios, ou esterilizar os mesmos com 

lixívia diluída em 1:100 após uso; 

2.4 Devem ser proporcionados, nas instalações sanitárias, suficiente sabão líquido e toalhas de 

papel descartáveis ou secadores de mãos, e garantido o funcionamento normal do 

equipamento; 

2.5 Deve ser disponibilizado aos presentes gel desinfectante de mãos com álcool em entradas 

e outros lugares apropriados; 

2.6 Deve ser mantida uma boa circulação do ar. Aquando do uso de ar-condicionado, os 

sistemas de ar fresco e de filtragem devem ser mantidos em bom funcionamento, limpos e 

desinfectados. 

Para orientações sobre higiene pessoal, higiene ambiental e ventilação de ar-condicionado, 

aceda à Página Electrónica Especial contra Epidemias: 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19. 

 

Centro de Prevenção e Controlo de Doenças 
Serviços de Saúde da Região Administrativa Especial de Macau 

 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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 查閱最新版本(按此進入) 

 

 

本技術指引由主管實體監督相關個人及公共或私人實體執行。根據《傳染病防治

法》第三條合作義務的規定，為達至預防、控制和治療傳染病的目標，個人及公共或

私人實體均有義務與主管實體依法緊密合作，遵守主管實體所發出的命令及指引。本

技術指引不妨礙主管實體根據實際情況作出更為具體及嚴格的命令及指引。 

人群聚集和面對面接觸是新型冠狀病毒傳播的重要因素，為降低病毒在旅行團活

動期間傳播的風險，特制定本指引。 

 

1 適用範疇 

1.1 本指引適用於在澳門活動的旅行團。 

1.2 經必要配合，由澳門旅行社組織的前往外地低風險地區的旅行團，亦適用本

指引。除本指引外，前往外地的旅行團亦應遵守當地更嚴格的相關要求。  

1.3 旅行社和旅行團其他組織者亦應留意澳門特區和內地相關區域的疫情信息，

並配合各項預防措施；適時向工作人員及團員發佈及更新有關疾病預防的資

訊。 

1.4 提醒旅客留意澳門特區政府公佈的內地風險區的公告，並如實申報進入澳門

前的旅居史。 

 

2 開始行程前注意事項 

2.1 限制每團人數，以免交通及活動期間人員過於擁擠。每團人數因應接待車輛、

場所的情况而定。若人數太多，應分團活動，分團之間人員儘量不要互相接

觸。 

2.2 妥善規劃行程，避免過於擁擠，非同行者之間儘可能確保 1 米社交距離。 

2.3 優先安排在室外空曠地方活動，選擇空氣流通、衛生條件良好的活動場地，

活動場地衛生間內應備有足夠的洗手液和一次性紙巾或乾手機，並確保設備

妥善運作。 

2.4 要求工作人員及所有報名參加旅行團的人士申報於過去 10 天的外遊史和接

觸史，如有新型冠狀病毒肺炎高、中、低風險國家或地區的旅居史，或本土

病例或輸入病例在社區中活動區域的旅居史，或新冠肺炎確診病例、無症狀

感染者的密切接觸者或次密切接觸者，或和確診病例、無症狀感染者在同一

空間停留者，應暫緩接待。 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/sEcRKGAlx4qDO2p5qFw7uA/ch
https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/sEcRKGAlx4qDO2p5qFw7uA/ch
https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/sEcRKGAlx4qDO2p5qFw7uA/ch
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2.5 提醒參加旅行團的人士需要帶備足夠藥物及個人防疫物資。 

2.6 收集及保存以下人員的聯絡方式：報名旅行社、組團旅行社、本澳的接待旅

行社聯絡人、領隊、導遊等負責帶團的工作人員及團員，聯絡方式以可即時

聯絡者為佳，如手提電話、微信號等，有關記錄需保存至少 14 天。 

2.7 領隊、導遊在工作持續期間至少需每 7 天接受一次新冠病毒核酸檢測（休假

或停止接待旅行團超過３天方可中斷檢測）。 

2.8 預先備妥適量的防疫物資，例如：備用口罩、體溫槍、洗手液、清潔消毒用

品等。 

2.9 準備好活動行程詳細記錄表，包括各場所出入時間，以便作出登記。 

 

3 行程期間注意事項 

3.1 詳細登記參團人員的聯絡方法，包括隨團旅行和離團返回原居地的聯絡方

法。 

3.2 提醒團員在活動期間的各項個人衛生和環境衛生要求。 

3.3 每天為團內活動的人士測量體溫，並要求出示「澳門健康碼」綠碼。 

3.4 任何時候發現「澳門健康碼」為黃碼或紅碼、出現發熱、乾咳、乏力、咽痛、

嗅（味）覺減退、腹瀉或其他呼吸道症狀時，應即時暫停有關人士繼續行程，

並請其前往就醫。導遊應即時向所屬旅行社匯報，以作相關跟進。 

3.5 非同行者安排交通或其他活動時座位儘量隔開，儘量保持 1 米社交距離，尤

其是除下口罩時。 

3.6 應儘量全程正確佩戴口罩，只有在必要時（例如：進食時）才可除下口罩。

飲食期間確保使用公筷、公勺，避免不同桌之間祝酒活動。 

3.7 乘坐車輛、共餐等活動的人員組合及座位儘量固定並作記錄，有關就餐的人

數限制及注意事項詳見《預防新型冠狀病毒肺炎－舉辦或參加餐飲聚會活動

須知》。 

3.8 活動行程應作詳細記錄，包括出入時間等。倘行程中有自由活動時間，要求

團員自行詳細記錄行程，以便有需要時查核。 

3.9 如有較多參團人士出現不適，應通知旅遊局及衛生局疾病預防及控制中心。 

3.10 確保交通工具、共用物品的清潔消毒，尤其手容易接觸的地方，每團結束後

應徹底消毒及清潔。 

3.11 確保交通工具空調系統運作有效，經常清潔和維護空調系統。 

3.12 留意各地的疫情和有關當局發佈的信息，當規劃行程中的地點出現疫情時，

應視情況暫停有關行程的活動。 
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3.13 如行程中參加者的旅居地點或活動場所、接觸人員有新疫情的出現，應暫停

行程，並向本澳或當地衛生部門報告。 

 

4 行程結束後 

4.1 提醒團員離團後如被認定為新冠病毒肺炎的確診者、無症狀感染者或密切接

觸者、次密切接觸者，應及時通知澳門的接待旅行社。 

4.2 留意各地的疫情和有關當局發佈的信息，並和領隊、導遊及團員保持必要的

聯繫。如領隊、導遊及團員離團後被認定為新冠病毒肺炎的確診者、無症狀

感染者或密切接觸者、次密切接觸者，應及時通知旅遊局和衛生局。 

 

個人衛生、環境清潔消毒等相關指引請參閱抗疫專頁 : 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19 

澳門特別行政區政府衛生局 

疾病預防及控制中心 

https://www.ssm.gov.mo/PreventCOVID-19
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Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus – 

Recomendações para organizadores de excursões locais  
 

 

                                        Versão atualizada (Clique aqui)   

 

A entidade competente supervisiona a implementação das orientações técnicas por 

parte dos indivíduos e entidades públicas ou privadas relacionadas. De acordo com o artigo 

3.º da “Lei de prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis”, na prossecução 

dos fins de prevenção, controlo e tratamento de doenças transmissíveis, as pessoas e as 

entidades públicas ou privadas têm o dever de, nos termos legais, colaborar com as 

entidades competentes bem como cumprir as ordens e orientações por elas emitidas. As 

orientações técnicas não impedem as entidades competentes de elaborar as ordens e 

orientações mais específicas e rigorosas de acordo com a situação real. 

 

A aglomeração de pessoas e o contacto entre elas são factores importantes na 

disseminação do SARS-COV-2. Para reduzir o risco de propagação do vírus durante a 

realização de excursões, estas orientações foram elaboradas especialmente para os 

organizadores de excursões locais. 

 

1. Âmbito aplicável 

1.1. Estas recomendações aplicam-se a excursões que exercem a actividade em Macau. 

1.2. Com as necessárias adaptações, estas recomendações são também aplicáveis às 

excursões organizadas pelas agências de viagens de Macau a destinos considerados 

“áreas de baixo risco” fora de Macau. Além destas recomendações, as excursões que 

efectuem deslocações a outros lugares devem também cumprir com mais rigor os 

requisitos locais; 

1.3. As agências de viagens e outros organizadores de excursões devem, também, prestar 

atenção às informações epidémicas emitidas pelo Governo da RAEM e pelo serviço 

competente do local de destino, cooperar com as diversas medidas preventivas, 

divulgando oportunamente e actualizando as informações sobre prevenção de doenças 

para funcionários e membros da viagem. 

https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/IinLKrvgNsURO6wLa2n3g/pt
https://www.ssm.gov.mo/docs2/file/pv/IinLKrvgNsURO6wLa2n3g/pt
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1.4. Alerta-se os visitantes para estarem atentos aos anúncios difundidos pelo Governo da 

RAEM relativos às regiões de risco do Interior da China e declarar com sinceridade o 

histórico de viagens antes da entrada em Macau 

 

2. Observações antes de viagem 

2.1 Limitar o número de pessoas em cada excursão para evitar a superlotação durante as 

actividades e a sua deslocação. O número de pessoas em cada excursão será definido 

consoante cada situação, tipo de veículos e de locais onde seja realizada a actividade. 

Se o numero de pessoas previstas for elevado, as excursões devem ser divididas em 

grupos e dentro do possível os grupos não devem entrar em contacto entre eles. 

2.2 Planear o itinerário adequadamente, evitar a superlotação e garantir ao máximo a 

existência de distância social de 1 metro com outras pessoas que não são 

acompanhantes. 

2.3 Dar prioridade e seleccionar actividades em áreas abertas, ar livre e locais com boa 

ventilação e boas condições sanitárias. Deve existir desinfectante para as mãos e toalhas 

de papel descartáveis ou secadores de mãos nos lavatórios dos locais de visita e deve 

ser assegurado que o equipamento esteja a funcionar adequadamente. 

2.4 Exigir aos trabalhadores e todos as pessoas que se inscreveram para excursões para 

declarar o histórico de viagens e contactos nos últimos 10 dias. Caso haja histórico de 

viagens em países ou regiões com alto, médio e baixo risco da COVID-19 ou em 

bairros residenciais onde existam casos locais ou importados, ou indivíduos  que 

permanecem no mesmo espaço com pessoas de contactos próximos, pessoas de 

contacto próximo por via secundária, ou com pessoas de casos confirmados ou de casos 

de infecções assintomáticas, o atendimento a estas pessoas deve ser temporariamente 

adiado. 

2.5 Lembrar aos indivíduos que se inscreveram para excursão que tragam medicamentos e 

materiais pessoais antiepidémicos suficientes.  

2.6 Recolher e guardar os dados de contacto das seguintes pessoas: Agência de viagens 

onde foram feitas as inscrições; agência de viagens que organiza a excursão; pessoa de 



 
澳 門 特 別 行 政 區 政 府 

Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau 

衛  生  局 
Serviços de Saúde 

疾病預防及控制中心  

技術指引  

Orientações técnicas do  

Centro de Prevenção e 

Controlo de Doenças 

N.o: 107.CDC-NDIV.GL.2020 

Versão: 6.0 

Data de elaboração: 2020.06.09 

Data de revisão: 2022.10.01 

Página: 3/5 

預防新型冠狀病毒肺炎－給旅行團組織者的建議 

Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus – 

Recomendações para organizadores de excursões locais  
 

contacto da agência de viagens de acolhimento em Macau; líderes; guia turístico e 

outros funcionários e membros do grupo responsáveis pela excursão. O método de 

contacto preferencialmente deve ser com alguém que possa ser contactado 

imediatamente, como telefone móvel, conta do WeChat, etc. Os dados devem ser 

mantidos durante 14 dias, no mínimo. 

2.7  Os líderes de excursão e guias turísticos devem submeter-se a um teste de ácido 

nucleico para COVID-19, no mínimo, a cada 7 dias durante o período de trabalho 

consecutivo (o teste pode ser interrompido apenas quando estiverem de férias ou não 

receberem qualquer excursão por 3 dias ou superior). 

2.8 Preparar materiais antiepidémicos adequados com antecedência, como máscaras 

reservadas, termómetros, desinfectantes para as mãos, produtos para limpeza e 

desinfecção, etc. 

2.9 Elaborar ficha de registo detalhada do percurso de actividades, incluindo horário de 

entrada e saída de cada local. 

 

3. Observações durante a viagem 

3.1 Registar detalhadamente a forma de contacto dos participantes de excursões, incluindo 

a forma de contacto durante a viagem e depois de regressar ao local de origem. 

3.2 Lembrar a todos os participantes os requisitos de higiene pessoal e de higiene ambiental 

durante a viagem. 

3.3 Medir, diariamente, a temperatura corporal dos participantes nas actividades de 

excursão e pedir para exibirem o código de “Código de Saúde de Macau” , que deve ser 

de cor Verde.  

3.4 Quando se verificar que pessoa tenha código amarelo ou vermelho, apresente febre, 

tosse seca, fadiga, dor de garganta, diminuição de olfacto (paladar), diarreia ou outros 

sintomas respiratórios, deve recorrer ao médico o mais rápido possível, devem ser 

suspensas imediatamente as actividades dessa pessoa e solicitar-lhe que procure 

tratamento médico. O guia turístico deve notificar imediatamente a agência de viagens 

a que pertence a pessoa, para que esta possa efectuar o respectivo acompanhamento. 
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3.5 Quando as pessoas não acompanhadas providenciem transporte ou outras actividades, 

devem ser separados os assentos ao máximo possível e estas pessoas devem manter 

uma distância social de 1 metro, especialmente ao retirar a máscara. 

3.6 A máscara deve ser usada correctamente durante todo o processo, tanto quanto possível, 

e removida apenas quando necessário (por exemplo, nas refeições). Assegurar o uso de 

pauzinhos e colheres de servir durante as refeições e evitar brindes entre as diferentes 

mesas 

3.7 A afectação de lugares nas actividades como por exemplo, lugares nos autocarros e 

locais de refeições deve ser fixa tanto quanto possível e registada. Relativamente às 

restrições ao numero de pessoas permitidas para uma refeição, podem consultar 

“Prevenção da pneumonia causada pelo novo tipo de coronavírus– Informações 

importantes sobre a realização ou participação em actividades com oferta de comidas e 

bebidas”.   

3.8 O percurso da actividade deve ser registado detalhadamente, incluindo o horário de 

entrada e saída. Caso haja tempo livre na viagem, os membros da viagem são obrigados 

a registar detalhadamente os seus percursos para que em caso de necessidade possam 

ser verificados. 

3.9 Se um elevado numero de pessoas que participaram na excursão se sentir mal, devem 

ser imediatamente notificados a Direcção dos Serviços de Turismo e o Centro de 

Prevenção e Controlo de Doenças dos Serviços de Saúde. 

3.10 Assegurar a limpeza e desinfecção dos veículos e objectos partilhados, principalmente 

os locais de fácil contacto com as mãos, devendo, após cada excursão, ser 

cuidadosamente desinfectados e limpos. 

3.11 Garantir o funcionamento eficaz do sistema de ar condicionado do veículo, limpar e 

efectuar a manutenção do sistema de ar condicionado com frequência. 

3.12 Estar atento à situação epidémica nos diversos locais e às informações divulgadas 

pelas autoridades competentes e caso ocorra uma situação epidémica num determinado 

local do itinerário planeado, as actividades devem ser suspensas de acordo com a 

situação.  

3.13 Se houver um surto epidémico no local de residência ou em estabelecimentos de 
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actividade dos participantes durante a viagem, ou as pessoas de contacto de 

participantes tiverem sido infectadas, a viagem deve ser suspensa e deve ser informado 

aos serviços competentes na área de saúde locais ou de Macau. 

 

4. Após a viagem 

4.1 Lembrar os participantes que após sair da excursão, se os mesmos forem classificados 

como casos confirmados, pessoas infectadas assintomáticas, pessoas de contactos 

próximos ou de contactos próximos por via secundária da pneumonia causada pelo 

novo tipo de coronavírus, devem notificar imediatamente a agência de viagens de 

acolhimento em Macau. 

4.2 Prestar atenção à situação epidémica dos vários locais e informações divulgadas pelas 

autoridades competentes e manter o contacto necessário com o líder, o guia turístico e 

os membros de excursão. Se o líder, o guia turístico e os membros de excursão forem 

identificados como casos confirmados, infecções assintomáticas, pessoas de contactos 

próximos ou de contactos próximos por via secundária da COVID-19 após a saída de 

excursão, devem notificar imediatamente a Direcção dos Serviços de Turismo e os 

Serviços de Saúde. 

 

Para higiene pessoal, limpeza e desinfecção ambiental e outras directrizes relaci

onadas, aceda à Página Electrónica Especial contra Epidemias: https://www.ssm.gov.

mo/PreventCOVID-19. 
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